
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Requerimento nº 0385/2021

Autor: Vereador JUNIOR BAPTISTA

Requer  a  alteração  de  Emenda
Impositiva ao Orçamento Municipal de
2021,  com  base  no  art.  271-A  do
Regimento  Interno  da  Câmara,
destinada  ao  Departamento  de  Meio
Ambiente e Projetos Especiais.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo  seus  membros  nesta  data,  analisou  o  Requerimento  nº  0385/2021,  de
autoria do Vereador Paulo Roberto Pereira, que, com fundamento no inciso I do art.
271-A do Regimento Interno, requereu a alteração da seguinte Emenda Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2021  (Lei  Municipal  nº  3.354/2020),  nos
termos sugeridos no Anexo Único do Ofício  nº  909/2021-GAP,  apresentado pelo
Vereador Junior Baptista.

Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais

- Emenda Impositiva nº 014/2020, autoria da Vereadora Luciana Moraes dos Santos: 

Valor parcial Objeto inicial Novo Objeto

13.728,00 Aquisição de insumos para o Castramóvel Prestação de Serviços Pessoa Jurídica

Do ponto de vista financeiro/orçamentário, a alteração ora
proposta, sugerida pelo Poder Executivo, visa a execução da Emenda Impositiva nº
014/2021, tendo em vista que o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São
Paulo  ainda  não  emitiu  laudo  de  vistoria  necessário  à  homologação  do  uso  do
Castramóvel.

Assim,  os  recursos  serão  direcionados  para  o
atendimento à Chamada Pública nº 005/2019,  cujo  objeto é o credenciamento e
contratação  de  clínicas  veterinárias  para  prestação de  serviços  de castração  de
animais no município, justificando a mudança de objeto da Emenda.

Ademais,  tais  alterações  não  colidem  com  a  previsão
contida no § 1º do art. 271-A do Regimento Interno.
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Assim,  os  membros  da  COFC  manifestam-se
FAVORAVELMENTE à alteração proposta à Emenda Impositiva nº 014/2020.

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de novembro de 2021.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

MARCELO GREGÓRIO
Secretário 
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